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O VereadoÍ EVANDRO FARIAS MI,RA' no
uso de suas pÍerÍogatlvas ParlaEentaÍes'
etc.;
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Prefeito N)EMIR MASCHIO, as providências que se fizerern

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, ao sentido de

reallzar de forma perióüca a llmpeza (tavar) das calçadas (calçadão) no
comêrcio central da cidade.

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura objetiva atender as reivindicações dos
comerciantes da área central da cidade, onde foram realizadas a revitalízaçâo
das calçadas, ampliando a dimensão das calçadas (ca1çadáo).

A revitalizaçáo do centro da cidade, com a ampliaçáo das calçadas tipo
"calçadào" trouxe uma modernidade á área central da cidade.

Contudo, com o passar do tempo, as calçadas váo Íjcando sujas e
desgastadas, aparentando aspectos de abandono.

Diante disso, torna-se necessário a limpeza periódica das calçadas com
uma espécie de jato utilizado pelo setor de limpeza pública do MunicÍpio.

Conforme se depreende, a presente propositura é bastante em si para
justiÍicar a sugestâo ora apresentada, que esta a merecer a atenção da
Administração Municipal.

Ribelro,o
O8 de de 2O19,

EVANDRO FARIAS MURA
Vereador Solidariedade
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